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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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ANEXO III - TABELA 2.1 - AUTPAR

Em atendimento ao que determina a Instrução Normativa TCEES n° 068/2020,
DECLARO perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o regime
previdenciário estabelecido para os sen/idores do Município de Presidente Kennedy,
por meio do art. 2° da Lei n°. 526/1999 é o Regime Geral da Previdência Social -
_lÊ§_____, e que a Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES não realizou'D (D

parcelamento das contribuicões previdenciárias ao RGPS,_portanto, inexiste lej
autorizativa de parcelamento das contribuições previdenciárias.

Presidente Kennedy/ES, 24 de janeiro de 2022.

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal de Presidente Kennedy

RUA ÁTILA VIVÁCQUA, N.° 79 - CENTRO - CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES
E-MAH. GAEINE'rE@PResu:EN¬rE|‹ENNEDY.Es.eov.BR - TELE FAX (28) 3535-1 900 - 3535-1363


		2022-03-18T08:22:43-0300
	DORLEI FONTAO DA CRUZ:49405535749




